
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 30 DE MARÇO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 061, de 30 MAR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cap RRPM Mat. 600451-2, Geraldo Ribeiro Leite – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde 
datada de 12  DEZ 2005,  registrada no livro 19,  página 97,  sessão nº  038.  Arquivar nos assentamentos do servidor .  (Nota  nº 
726/2006/DP-4).

1º Ten RRPM Mat. 17541-2, Moacir Tavares da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 20 OUT 2004 até a data do ultimo desconto, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 698/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimento Despachado

Subtenente RRPM Mat. 13133-4, Jairo Mendes de Lira – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Indeferido, face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, datada em 01 FEV 2006, que o servidor percebeu 
a devolução do FUNAFIN nos meses de janeiro e setembro de 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 730/2006/DP-
4).
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1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 12782-5, Francisco Gomes da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 03 JAN 2005 até a data do ultimo desconto, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 699/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14332-4, Ivanildo Barbosa Cantidiano de Andrade – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 11 MAR 2005 a JUL/2005, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 701/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12499-0, João Carlos da Silva Filho – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 12 NOV 2004 ate a data do ultimo desconto, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 702/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat.  11559-2,  José Malaquias  da Silva – Ressarcimento dos valores descontados  indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 06 ABR 2003 até a data do ultimo desconto, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 693/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  15843-7,  Roberto Gomes da Silva – Ressarcimento dos valores descontados  indevidamente em favor do 
FUNAFIN:   –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  29  DEZ  2003  até  a  ABR/2005,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 695/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 14259-0, Marcelo Jose  Silva do Nascimento – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN:  –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 17 JUL 2004 até a NOV/2004, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 696/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  12247-5,  Mariano  Simões Borges –  Ressarcimento  dos  valores  descontados  indevidamente  em favor  do 
FUNAFIN:   –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  24  SET  2003  até  a  FEV/2005,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 697/2006/DP-4).

Cb PM Ref. Mat. 22995-4,  Marcos Nunes da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de MAI/2005 a AGO/2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 722/2006/DP-4).

1.4.2.   Constar nos assentamentos

Constar nos assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE, o Cb RRPM Mat. 3956-0, 
Antonio José de Lima: – Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde datada de 
30 JAN 2006, registrada no livro 19, página 88, sessão nº 036. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota  nº 727/2006/DP-4).
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1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 22140-6, Severino Jose Mendes de Mesquita – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 09 AGO 2004 até a data do ultimo desconto, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 
14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, 
tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 694/2006/DP-4).

Sd  PM Ref.  Mat.  17885-3,  Jefferson  Jose Chaves – Ressarcimento  dos  valores  descontados  indevidamente  em favor  do 
FUNAFIN:   –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  18  de  AGO  2003  a  NOV/2003,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 700/2006/DP-4).

1.5.2.   Constar nos assentamentos

Constar nos assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE, o Sd RRPM Mat. 601108-0, 
Jeova do Espirito Santo: – Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde datada 
de 12 DEZ 2005, registrada no livro 19, página 100, sessão nº 038. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 728/2006/DP-
4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Lucia de Fátima Silva Vasconcelos, viúva do Sd PM Ref. Mat. 609130-0, Vicente Gode de Vasconcelos – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  31  JAN  2006:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 724/2006/DP-4).

Severina Cristovão dos Santos, viúva do Cb RRPM Mat. 609415-5, Joaquim Manoel dos Santos – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 JAN 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66,  da Lei nº 10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 725/2006/DP-4).

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 364/DP-4, de 14MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 10575-9, Luciano Belas e Silva,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 14 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27 ABR 90.

2 -  Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 365/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA:  Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 609831-2, Manoel Alves de 
Vasconcelos,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  061 04
30 DE MARÇO DE 2006

_____________________________________________________________________________________________________________________________

Nº 366/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 11777-3, Amaro Oliveira dos 
Santos,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 29 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 367/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 606557-0, Antonio Severino da 
Silva,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 368/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 11787-0, Antonio Mario Gomes 
dos Santos,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 MAR 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 369/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602607-9, Cleside de Freitas 
Delgado,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 03 ABR 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 370/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611452-0, Mauricio Felix de 
Crasto,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 MAIO 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 371/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 26054-1, Ivan Damasceno Junior,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 MAR 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2 -  Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 372/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603380-6, Luiz Barbosa de  
Albuquerque,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 373/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602488-2, João Alexandre Alves,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 374/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref Mat. 610074-0, Paulo Monteiro,

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27  ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 375/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref Mat. 610653-6, Jose Américo Lopes 
Ferreira,

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27  ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 376/DP-4, de 14 MAR 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref Mat. 12813-9, Clodomir Barbosa Gomes 
de Andrade,

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 -  Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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